
Tio Hugo - RS Wefeitura
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ESÍÂDO DO RIO GRANDÉ OO SUL

EDITAL

PREGÃo ELETRoNIco No (,04/2025
PROCESSO N" 2025.00310027

MUNrcÍPro DE TtoHUGo

o MUNICIPIo DE TIo HUGo, ToRNA PÚBLIco, PARA CoNHECIMENTo
Dos INTERESSADoS, QUE REAIIZARÁ A LICITAÇÃo NA MoDALIDADE
pREGÃo, NA FoRMA ELETRôNIGA, Nos rERMos DA LEt No 14.133t2o21,
OA LEI COMPLEMENTAR NO 123T2006, DA LEI NO 11.48812007 E DECRETO
MUNrctpAL No 't.364Do23, E DAS ExtcÊNclAS ESTABELEC|DAS NEsrE
EDITAL.

Data da sessáo: 28IOU2O25
Horário: 9:00 (nove) horas
Local: Portal de Compras Públicas - www.DortâldecomDraspublicas.com.br
Critério de Julgamento: Mênor Preço Por ltem.
Modo de disputa: ABERTO
lmpugnâçôes ê EsclaÍecimentos até às 23:59 horas do dia 2510212025

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha- da proposta mais vantajosa para
AOU|SIçÂO DE CONTENTORES DE RESíDUOS, para túunicípio de Tio
Hugo-RS, conforme especiÍicações, quantidades e exigências estabêlecidas
neste Edital e Termo de Referência, Anexo l.

1.2. A licitação será dividida em lTEil, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

1.3. O critério de julgamênto adotâdo se?á o menor prcço do lTElr,
considerado o menoÍ dispêndio para a Administração, nos teÍmos do art. 34 da
Lei n" 14.13312021, e observadas as exigências contidas nestê Edital e seus
Anexos quanto às especiÍicaçÕês do objeto,

L4- O matêriâl oferecido deverá possuir o selo de qualidadê ABCP, com
base nas normais ABNT e qualidade lndustriel (INMETRO).

2. Dos REcuRsos oaçlMet.trÁnros

As despesas para atender a estia licitaçáo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do MunicÍpio pâra o êxercício de
2024, na classificaçáo abaixo:
Atividade; 2062- Manutençáo das Ativid.do Fundo Mun. do Meio Ambientê
Elemento: 33903000000000 - Material de Consumo G

6,êl}*
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DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O PÍegão é ô nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participaçâo dos interessados na modalidade
LICITATÔRIA PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portâl de Compras públicas, no sítio
www. portaldeco m pras publ icas.co m. b r;

33. O crêdenciamênto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e â presunção de sua cepacidade
técnica para realização das transaçõês inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas trânsaçôes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e veÍdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu reprêsentante,
excluida a rêsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

a.s. É de responsabilidade do cadastrado conÍêrir â exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pelâ informação, devendo procêdeÍ,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros táo logo identiÍique
incorreÇão ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anlerior poderá ensejar
desclassificaçâo no momênto da hâbilitação.

4. DA PARTICIPAçÃo No PREGÃo,

4.1. Poderão participar deste PÍegão interessados cuio ramo de etividade seja
compatível com o obieto desta licitação, e que êstejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRÂS PÚBLICAS.

4.2. Será conc€dido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativâs mencionadas no artigo 34
da Lei no 11 .488/2007, paru o microempreendedor individual - MEl, nos limites
píevistos da Lei Complementar no 12312006 e no aÍtigo 40 da Lei no 14.13312021.

4s. Náo poderão participar desta licitaçáo os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislâção vigente;
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43.2. Que não atêndam às condiçóes deste Edital e seu(s) anêxo(s);

4.33. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
êxpressos paÍa rec€ber citaÉo e Íesponder administrativa ou judicialmente;

4.3,4. Que se enquadrem nas vedações prêvisles nos aíigos 90 e 14 da Lei no

14.133t2021:

4.3.s. Quê estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
procêsso de dissolução ou liquidaÉo,

4.3.6. Organizaçôes da Sociedâde Civildê lnteressê Público - OSCIP, atuando
nessa condiÇão (AcôÍdáo no 7 46f2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa.iurídica poderá participar dâ licitaÉo em consórcio, observâdas as
regras do art. 15 da Lei no 14.'13312021.

4.s. Como condiÉo para participaçáo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
"náo" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçóes:

4.5.1. Que cumpre os rêquisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123/200ô, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a
AdminislraÉo Pública cuios valores extrapolam a receita brula máxima
admitida para Íins dê enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.í.Nos itens exclusivos para participâção de microempresas ê
empresas de pequeno porte, a assinalaÉo do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.5.í.2. Nos itens em que a participaÉo náo for êxclusiva para
microempresas ê empresas de pequeno portê, a assinalaÉo do campo
"nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complêmentar no 12312006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.s,2. Que está ciente e concordâ com as condiçÕes conlidas no Editale seus
anexos;

4,s,3. Que cumpÍe os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conÍormidade com as ex(rências êditalícias;

4.5.4. Que inexistêm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocoÍrências posteriorês;

4.s,5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

(i)
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na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçâo
Fêderal dê 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de foÍma independente;

4.5.7. Que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. ío e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;

4.5,8. Quê cumpre com a reserya de cargos pÍevisla em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Prcvidência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo, conforme disposto no art. 93 da Lei
no 8.213/1991.

4.6. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo suieitará
o licitante às sançôes pÍevistas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃo DÀ PRoPoSTA E Do§ DocUMENToS DE
HABtLTTAÇÃo.

5-1. Os licitantes êncaminharão, êxclusivamênte por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilÍtação exigidos no edital,
proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos pâre aberturâ dâ sessão pública, quando, então, encêrrar-sê-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

s.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave dê acesso e senha.

s.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitaçáo, âinda que haia alguma restriçáo de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 12312006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistemâ eletrônico
durante a sessão pública do Pregáo, ficando responsávêl pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emilidas pelo sistema ou de sua desconêxão.

5,s. Até a abêrtura da sessão pública, os licilantes podeÍão relirar ou substiluir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será êstabelêcida, nesta êtapa do cêrtame, ordem de classificação entrê
as propostas apÍesentadas, o que somente ocorÍêrá após a reâlizaÉo dos
procedimentos de negociaÉo e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor
classmcado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para

acesso público após o encêrramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

5.1. O licitante enviârá sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
êletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitáÍio e total para cada item, em moeda conente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofêrtado;

6.1.3. Fâbricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informaçóes da

especiÍicaÉo do Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validadê ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso:

6.2. Todas as espêciÍicações do ob.ieto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais'
encargos previdenciádos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que inaidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.4, Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de eiclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação dê erro, omissão ou quâlquer outro
pretexto.

6.5. O pÍazo de validade da proposta não será infêrior a 60 DIAS, a contar da
data de suâ apresentiaÉo.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos e§labelecidos nas normas

de regência de contrataçóês públicas, quando participarem de licitações
públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FOR TULAçÃO DE LANCES.

licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de
horário e local indicados neste Edital.

7.1. A abertura da pÍesente
sistema eletrônico, na data,

s
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7.2. O Pregoeiro verificárá as proposias apresentadas, dêsclâssificando, dêsde
logo, aquêlas que não estêiam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vicios insânáveis ou não apresentem as especificaçõês
técnicas exigidas no Têrmo de Referência, conforme art. 59 da Lei no
14.13312021.

7.2.1. Também será dêsclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A náo desclassiÍicâÉo da proposta não impede o seu julgamento
dêfinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitâção.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.s. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lânces
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

,.s.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada
no preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes podereo oferecer lances sucessivos, observando o horário
Íixado para abertuÍa da sessâo e as regÍas estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de descrnto supeÍior ao último por ele ofertado ê registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença dê valorês ou percentuais entre os lancês,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de í,00/6 (hum por conto).

7.9, O inlervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 segundos e o intervalo entre lances não poderá sêr inferior a três
segundos, sob pena dê serem automaticamente descartados pêlo sistema os
respectivos lances-

7.10. Será adotado para o envio de lancês na licitação o modo de disputa aberto,
em que os licitantes apresentarão lan@s públicos e sucessivos, com
prorroga9óes.

P
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7.11. A etapa de lânces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automâticamente pelo sistema quando houver lance
oíertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessáo pública.

7.L2- A proÍogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intêrmediários.

7.$. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessáo pública enceírar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Prêgoeiro, assessorado pela equipe de apoio,

iustiÍicadamente, admitir o reinício da sessão públicâ dê lances, em prol da
consecução do melhor prêço.

7.$. Em caso de falha no sistema, os lances em desacprdo crm os subilens
anteriores devêrão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
âquele que toÍ recebido e Íegistrado pÍimeiro.

7.u. Duranle o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em
tempo Íeal, do valor do mênor lance registrado, vedada a identificaçáo do
licitante.

r,19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dêmrrer da etapa competitiva
do PÍegão, o sistema elêtrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepçáo dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistemã êletrônico para o Pregoeiro persistir por
têmpo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinÍcio
somente após comunicação expressa do pregoeiÍo aos participanles do
certame, publicada no http://www.portaldêcomprâspublicas.com.br, quando
sêráo divulgadas data e hora para a sua reabertura. E seíá reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitantê não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
pÍoposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para pârticipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identiÍica em coluna própria ãs microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com oE-](dy)
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valores da primeira colocada, se esta for emprêsa de maior porte, assim como
das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 ê 45
da LC n'12312006, regulamêntada pelo Decreto no 8.538/2015.

7.22. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e emprêsas de
pêqueno porte que se encontrârêm na faixa de até 5olo (cinco poÍ cento) acima
da melhor proposta ou melhor lancÉ serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7,23. A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamentê em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistemâ, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24, Caso a micÍoempresa ou â empresa de pequeno poÍte melhor classiÍicada
desista ou não se manifesle no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
ticitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrêm naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerclcio do
mesmo direito, no píazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas mictoempresas ê
emprcsas de pêqueno porte que se encontrem nos intervalos êstabelecidos nos
subitens anteriores, seÍá realizado sorteio entre elas para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas bêneÍiciadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate seÉ aplicado
exclusivamenle entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
confoÍme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pêlos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classiÍicaçáo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais
(não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase fechada do modo de
disputa abêrto e fechado.

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais pÍôpostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempatê, nesta ordem:

7.28.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatâdos podêrão
âpresêntar nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;

7.28.2. avaliâÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de lrabalho, confoÍme regulamento;

s
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7.28.4. desenvolvimento pelo licitanle de progÍama de integÍidade, confoÍme
orientaçÕes dos órgãos de controle;

7.29. Peísistindo o empate, será assêguradâ prefêrência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por;

7.29.L empresas estabelecidas no território do Estado ou do DistÍito Federal
do órgáo ou entidade da Administraçáo Pública estaduel ou distrital licitante
ou, no cÍrso de licitaçâo realizada por órgâo ou êntidade de Município, no
território do Estado em quê este sê locâlize;

7.29.2. empíesas bresilêiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desênvolvimento de
lecnologia no Pais;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei no
12.18712009.

730, Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Pregoeiro
devêrá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitente que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em mndições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será reâlizâda por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2- O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
2:00 (duas) horas, ênvie a proposta adequada ao último lance ofeÍtado após
a negociaçáo reâlizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles êxigidos nestê
Edital e já apresentados.

731. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDAOE OA PROPOSTA VENCEDORA.

8.15. Encerrada a etapa de negociação, o PregoeiÍo examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto ê à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nestê Edital e em
seus anexos.

8.16. Será desclassiÍicada a pÍoposta que contiver vício insanável; que
obêdêcer às especiÍicaçôes técnicas pormenorizadas no editalou apresenta
desconformidade com exigências do ato convocatório.

náo
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8.17. Será desclassiÍicada a proposta ou o lence vencedor, que aprêsentar
preço final superior ao preço máximo Íixado (Acórdão n' í455/2018 -TCU -
PlenáÍio), ou que apresentar preço manifestamênte inexequível-

8.17.1. Considera-sê inexêquível a proposta que apresêntê preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referiÍem a mâteriais e instalaÇôes de propriedade
do próprio licitânte, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçáo.

8.18. Qualquer interessado poderá requerêr que se rêalizêm diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade dâs propostâs, devêndo apresentar as
provas ou os indícios quê fundamentam a suspeita;

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementârês, poderão ser êfetuadas
diligências para quê a licitante comprove a exequibilidadê da proposta.

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sêssão pública para a
ÍealizaçAo de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciâda mediante eviso prévio no sistêma com, no
mínimo, vinte ê quetro horas dê ântecodêncie, e a ocorrência será rêgistrada
em ata;

8.21, O Prêgoêiro poderá convocar o licitantê pâÍa ênviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2:00 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21.1. o prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo Pregoeiro por
solicitaÇáo escrita e justiÍicada do licitântê, formulada antes de Ílndo o prazo,
e formalmente aceita peio Pregoeiro.

8.21,2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as caractêrísticas do material oíeÍtado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, â exemplo de câtálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoêiro sem prejuízo do seu ulterioÍ envio pelo sistema
eletrônicô, sob pena de náo aceitação da proposta.

8-21-3. Caso a compatibilidâde com as especificaçÕes demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidâde ê dêsêmpenho, nâo possa ser
aferida pelos meios previsios nos subitens âcima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classiÍicado em pÍimeiro luger apresente amostra, sob pena de ná:9-(t
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acêitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis
contados da solicitação.

A.21.3,1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de rêalizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença será faculiada a todos os intêressados, incluindo os demais
licitantes.

A.21.3.2. Os resultados das avaliaçôes seráo divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.21.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso
na entrega, sem justificativâ acêita pelo Prêgoeiro, ou havendo entrega de
amostra ÍoÍa das especiÍicações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

A.2'1.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro
classiÍicado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisaíá a aceitabilidade da
proposta ou lance ofêrtado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veÍificâção de
uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo de Referência.

8.21.3,5. Os exemplares colocados à disposição da Administração
seíão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica rêsponsável pela análise, não gerãndo direlto a
ressarcimento.

8.2í.3.6. Após a divulgaÉo do resultado Íinal da licitâçáo, as amostras
entregues dêveráo ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias
úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem diÍeito
a rêssarcimento.

8.21.3.7. Os licitantes deveráo colocar à disposição dâ Administraçáo
todas as condiçóes indispensáveis à realização de lestes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfêito manuseio, quando for o caso.

8.22. A Administraçâo poderá solicitar carta de solidariedade emitlda pelo
fabricante, que assegure a execução do mntrato, no caso de licitante revendedor
ou distribuidor.

8.23, Se a proposta ou lancê vêncedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

a.24, Havendo necessidade, o Prêgoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" â nova data ê horário para a sua continuidade.
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O Pregoeiro podeÉ encaminhar, por meio do sistema elêtrÔnico,
contraproposta ao licitiante que apÍesentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar â obtenção de melhor preço, vedada a negociaçáo em condiçôes
diversas das previstas nêstê Edital.

8.2s.1. Também nas hipóteses êm quê o Pregoeiro não aceiter a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante pãra que seja obtido
preço melhor.

a.2s.2. A negociação seÉ realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.26. Nos itens não exclusivos para a participaÉo de microemprêsas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, dâ
eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no '1231

2006, seguindo-se a disciplina antes êstabêlecida, se foÍ o caso.

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o Pregoeiro veriÍicará
a habilitação do licitante, obseÍvado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLITAçÃo.

s.r. coMo coNDtçÃo PRÉvrA Ao EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO DO LICITANTÉ DETENÍOR DA PROPOSTA
CLASSIF|CADA EM pRrMErRo LUGAR, o pREGoErRo vERtFtcARÁ o
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇAO,
ESPECIALMENTE QUANTo À ExIsTÊNclA DE SANÇÃo oUE IMPEçAA
PARTIoIPAÇÃo No CERTAME oU A FUTUM coNTRATAÇÁo,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL
DE coMPMs PÚBLIcAs, E AINDA Nos SEGUINTES CADASTRoS:

9,1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensãs - cEls e o e o
Cadâstro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
(www-portaldatransDarencia.qov.br/ );

9.r.2. Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos dê lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php ).

9.r.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunâl de Contas da Uniáo - TCU
https://contas.tcu.qov.brlords/f?o=1 660:3.0

9.1.4, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e tiambém de seu sócio majoritáÍio, por força do artigo í 2 da Lei n" 8.4291'1992. r--.t
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que prevê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiÉo de contratar com o PodeÍ Público,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

9.í.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciâ pâra verificaÍ se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Oconências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla sêrá veriÍicada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornêcimento similares, dentrê oulros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestaÉo pÍeviamente à sua
desclassificaÉo.

9.1.s. Constatada a existência de sânÉo, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitâdo, por falta de condiÉo de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verifcaÉo, pelo sistema, da
eventual oconência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei
Complementar no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelêcida para
aceitaÉo da proposta subsêquente-

e.2. Caso atendidas as condições de participaÉo, a habilitação dos licitantes
será veriícada por meio do PORTAL DE COiTPRÂS PÚBLICAS, em relação à
habilitaÇão jurídica, à regularidade fiscal e tÍabalhistâ, à qualiÍicaçâo econômica
Íinanceira e à habilitação técnica.

9.2,1, É dêvêr do licitante atualizar previamentê as comprovaçôes constantes
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na datâ
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaçáo da proposta, a respectiva documentaçáo atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiliiação do
licitante, excelo se ã consulta aos sítios eletrônicrs oÍiciais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em êncontrar a(s) certidão(ôês)
váiida(s).

93. Em caso de partícipaçáo de empresas em consôrcio, será exigido o
acrêscimo de 10olo (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido
de licitante individual para a habilitaçáo econômico-financeira, salvo justificação
no processo licitatório, Essâ Íegra não sê ãplice aos mnsórdos fomados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas êm
lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complemeniãres, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já^
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) hoÍas sob pena de inabilitação.

9,5, Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de
requisitos mediantê apreseniação dos documentos originais nãodigitais quando
houver dúvida em relâçáo à integridadê do documento digital-

9.s. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9-6, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da
matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverâo eslar em nome
da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matÍiz e Íilial com
diferençâs ds números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos temos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguiÍ, para fins de habilitaÉo:

s.8. HABTLTTAÇÃO JUR|D|CA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da íespectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitaçáo Íicará
condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
wwvr'.portaldoempreendedor.qov.br;

9,8.3. No caso de sociedade êmpresária ou emprêsa individual dê
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente regiatrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório dê seus administradores;

9.8.4.lnscriÉo no Rêgistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a mâtriz, no caso de ser o participante
sucursal, Íiliâl ou agência;

9.8.s. No caso de sociedade simplês; inscriçáo do ato constitutivo no Registro
Civil das Pêssoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada dê prova da
indicação dos seus administradores;
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9-8.6. No caso de cooperativâ: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente erquivado na Junta
Comêrcial ou inscrito no Registro Civil da§ Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedede estrangeira em funcionamento no
País: decÍeto de autorizaçáo;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de lodas as
alleraçÕes ou da consolidaçâo respectiva;

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ)
ou no cadastro de Pessoas Físicâs (CPF), conformê o caso:

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal,
sê houver relativo ao domicilio ou sede do licitantê, peÍtinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade Íiscal pêrante a Fazenda Nacional, mediante
aprêsentaÉo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do BIasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fâzênda Nâcional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários fêderais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por eles administrados, inclusive âqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2fi0D014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e dâ Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.9.4. Prova de regulaíidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);

9.9.s. Píova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a justiça do
tÍabalho, mediante a apresentação de cêrtidâo nêgative ou positiva com
efeito de negativa - CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fezonda Estadual, através da Certidão
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazendâ Municipel, através da Ceriidáo
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitidã pela Secretaria da Fazenda
Municipâl onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante dêtentor do menor preço seja qualificâdo como
microempresa ou empresa de pêqueno porte deverá apreseniar toda a



Tio Hugo - RS Municipal
Prefeitura ffi

ESTADO DO RIO GRANOE OO SUL

documentaÉo exigida para efeito de comprovação de regularidade Í;scal,
mesmo que êsta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitação.

s.ro. HABtLtraÇÃo EcoNôlitlco-FlNANcElRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial
ou extrajudicial (Lei n' '1 1.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidáo;

9.ro.2. No caso de certidáo positiva de recupeÍaÉo.iudicial ou extrajudicial, o
licitante devêrá ãpresentar a comprovação de que o Íespectivo plano de
rêcuperaÉo foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.' 11.10'1,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demâis requisitos de habilitaÉo.

9.10.3. As licitantes deverâo ainda complementar a comprovação da
qualiÍlcâçâo econômico-Íinâncêita por meio de compÍovação de patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstraçôes contáveis do Último
êxerclcio social, apresêntados na formâ da lei, vedada a substituição por
balancetes ou bâlanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oÍiciâis quando encenados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentaÇâo da proposta.

9.10.4. As licitantes deveráo apresentar comprovaÉo, por meio de declaração,
de relaçáo de relaÉo dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuiçáo de sua capacidade econômico-Íinanceira, excluidas
parcelas já exêcutadas de contralos firmados com a Administração Pública
e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessáo pública de abertura
deste Pregâo, não é superior ao PatÍimônio Líquido do licitante, podendo este
ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

9.10.5. A declaraÉo de que trata o item acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE) relativa ao último exercício
social. quando houver divergência percentual superior e 100/o (dez por cento),
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratadã e a recêita brula
discriminada na Demonstração do Rêsultado do Exercício (DRE), deverâo ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

A existência de rêstrição relativamente à regularidade fiscal e trabâlhista
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa dê

9.11.
náo
pequeno porte seja declarada vencedorâ, uma vezque atenda a todas as demais
exigências do edita, 
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9,13.1, A declaraÉo do vêncedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitaçáo.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa sêja ofertada por licitantê qualiÍicada mmo
microemprêsa ou êmpresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscâl ê trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçáo do
vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser proírogado por igual
período, a critério da administração pública, quândo requerida pelo licitante,
mediante apresenlação de justificativa.

9.$. A não-regularização frscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarrêtará â inabilitaÉo do licitante, sêm prejuízo das sançóes previstas
neste Edital, sendo íacultada a convocaçâo dos licitantes temanêscentes, na
ordem de classificâÉo. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno portê ou sociedade cooperativa com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularizaÉo.

9.16. Havêndo necessidade de analisaÍ minuciosamenle os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidâde da mêsma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÉo, seja por náo
aprêsentar quaisqueÍ dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o esiabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens náo exclusivos a microempÍesas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitaçáo, haverá nova veriricâçáo, pelo sistema, dâ eventuâl
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida pare aceitaçáo da proposla
subsequenle.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo Íixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAi'IENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta Ílnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo máximo de 02 (duas) HORAS a contar da solicitaçáo do Pregoeiro
no sistema elehónico e deverá:

ro.1.r. Ser redigida em lingua poíuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser
assinâda e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licÍtante
vencedor, para Íins de pagamento.

10.2. A proposta Íinal deverá sêr documentada nos autos e será lêvada em
consideração no decorrer da execuçáo do contrato e aplicâção de evêntual
sançáo à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicaçôes do obieto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Conlratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda conente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10,3.1. Ocorrendo divergência êntre os preços unitáíos e o preço global,
prevalecêrão os primêiros; no caso de divergência êntre os valores numérims
e os valores expressos poí extenso, prevaleceráo estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firmê e precisâ, limitada, rigorosamente, ao obieto deste
Edital, sem conter alternativas dê preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgâmento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especmcaçôes ali contidas
ou que eslabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a
documentos complementares estarão
homologaÉo.

1r. DO§ RECURSOS.

descriÇão do objeto, o valor e os
disponíveis na internet, após a

11.1. Declarado o vencedor ê decoÍrida a fase de Íegulârizeçáo Íiscal e
trabalhista da licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o câso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a
sua intençáo de recorrer, em campo próprio do sistema.

u.2. O recorrente terá, a partir de êntáo, o üazo 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também p€lo
sistema eletrônico, êm outros 3 (três) dias úteis, que mmeçarão a contar do
término do prazo do recorÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamênto.

fl
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11.4. Os autos do procÉsso permanêcêrão com vista franqueada aos
interessados, no ênderêço constante neste Edital.

12. DA REABERTUM DA sEssÃo púBLtcA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulâção de atos
anteriores à realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja ânulada
a própria sessão pública, situaçáo êm que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classiÍicado ou
quando o licitante declarado vencedoÍ náo assinar o mntrato, não retirar o
inslrumênto equivâlente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista,
nos termos do aÍt.43, §1o da LC n'12312006. Nessas hipóleses, serão
adotados os procedimenlos imediatamente posteriores ao encenamenlo da
etapa de lances.

12,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessáo reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistêma eletrônico ('chat"), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12-2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
CONtidOS NO CIOÀSTNO DO PORÍAL DE COMPRAS PÚBLrcAS, SENdO

Íesponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃo E HoMoLoGAçÃo.

13.1, Julgados os recursos, consiatada a regulâridade dos atos prâticados, a
Autoridade Competêntê ad.iudicou e homologou a licitação.

14. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo.

14.1, Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente
contralação

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENÍO EQUIVALENTE

1s.1. Após a homologação da licitaÉo, em sendo realizada a contratação, será
fiÍmado Íêrmo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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15.2. O adiudicatário terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, contados a
partií da datâ dê sua convocaçáo, para assinar o Têrmo de Contrâto ou âceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo
das sanções previstas neste Edital. A convocação e o Termo para assinatura
será de forma eletrônica, sendo que a assinatura deverá ser de forma DIGITAL.

15.2.1. Alternativâmentê à convocação para comparecEr pêrânte o órgâo
ou entidade pâra a assinatura do Termo de Contrâto ou aceite do
instrumento equivalênte, a Administrâção poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, medianle correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
Digital, ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contaÍ da data de seu
recebimento.

15-2.2- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual periodo, por solicikção justificada do adjudicatário e aceita pelâ
Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implicâ no reconhêcimento dê que:

'15.3.3. Referida Note está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelêcida as disposições da Lei n'14.133/202'l;

í5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no
edital e seus anexos;

í5.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas
prêvistas no artigo 137 da Lei no 1413312021e reconhece os dirêitos da
Administraçáo previstos nos artigos 138 e '139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contrataçáo é o estabelecido no Termo de
Referência.

í5.5. Previamente à contratação a AdministÍaçáo realizará consultas para
identificâr possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo
Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.52212002, consulta
prévia ao CADIN.

í 5.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçóes de
habilitação consagnadas neste Edital, as queis deverâo seÍ mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contrãtado deverá regularizar a
sua situação perante o cadâstro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicaÇão das penelidadês previstas no edital e anexos.

í5.8. Na hipótese de o vencedor da licitagão náo comprovar as condições de
habilitâção consignadas no edital ou se recusar â assinar o contÍato ou a ata de
registro de preços, a AdministraÉo, sem prejuízo da aplicaçâo das sanÇÕes das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocaÍ outro
licitante, respeitada a ordem de clâssificação, para, após a comprovãÉo dos
requisitos para habilitaÉo, ânalisada a proposta e eventuais documentos
complêmentares e, fêita a negociação, âssinar o contrato ou a ata de rêgistro de
preços.

16. DO REÂJUSTAMENTO E I SENTIDO GERAL.

16.1. As regras acerca do reajustamenlo em sentido geral do valor cúntratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. Do REGEBTMENTo Do oBJETo E DA FtscALtzAçÃo.

17.1. Os critérios de recebimento e acêilaÉo do obieto e de Íiscalizâção estáo
previstos no Termo de Referência.

18. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Reíerência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras âcerca do pagamento são as estabelecidas no TeÍmo de
Referência, anexo a este Edital.

20. DAs sANÇôEs ADMtNrsrRATtvAs.

20.1- Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o
licitante/adjudicatário que:

20.1,1. Der causa à inexecuçáo parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entÍegar os documentos exigidos no certame;

20.1,3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supêrveniente
devidamente justiÍicado,
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2í.6.í. pARA os pnopóstros DESTA cLÁusuLA, DEFTNEM-SE As
SEGUTNTES PRÁTtcAs:

a) PRÁflCA CORRUPTA: Oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitaÉo ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acrrdo entre
dois ou mais licitântes, com ou sem o conhêcimento de representantes ou
pÍepostos do órgáo licitador, visando êstabelecer prêços em níveis artiÍiciais
e não-competitivos;

d) PRÁTICA coERclTlvA: causar danos ou ameaçâr causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
inspeçôes ou Íazer declarações falsas aos representântes do orgânismo
Íinancêiro multilateral, com o obiêtivo de impedir matêrialmente a apuraÉo de
alegações de prática previstâ acima; atos cuja intençâo seja impedir
materialmênte o êxercício do direito de o organismo finânceiro multilateral
promover inspeção.

21. DA rMpuGNAçÃo Ao ED|TAL E Do pEDrDo DE ESCLAREC|MENTo.

20.1. Até 03 (três) dias útêis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar estê Edital e/ou apresentar
pedido de esclarecimento.

2o.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRôNICA no siatema
www"portaldecompraspublicas.com.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
no PoÍtal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
úttimo dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data parâ a
realizâção do certame.

20.5, As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendêm os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao arl. 55 parágrâfo 10, da Lei no
14.133t2021.

Prefeitura
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20.1.4. Náo assinar o teÍmo de contÍalo ou âcêitarfetirar o instrumênto
equivalênte, quando convocado dentro do pÍazo de validade da proposta;

20.r.5. Ensejar o retardamento da execuÉo ou êntrêga do ob.ieto da licitação
sem motlvo.iustiÍicado;

20.1-6. Apresentar declaraÉo ou documentâçâo fâlsa;

20,1.7. Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer
natuíeza:

20.1.9. PraticâÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

2't.2, O licitante/adjudicatário quê comeler qualquêr das infÍaçÕes discÍiminadas
nos sub'rGns ânteÍiores Íicará sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sânçÕes:

AdveÍtência por êscíito;

Multa;

lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode seÍ aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

21-4. Do ato que aplicar â penalidade caberá recurso, no prazo dê 15 (quinze)
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver
proferido o ato reconsiderar sua decisáo ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informado para â apreciação e decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

2í.5. Serão publicadas na lmprense OÍicialdo Município e órgáo competentê, âs
sançóes administrativas previstas no ÍEM 21.2, c, d, deste editâI, inclusive a
reabilitaçáo perante a AdministrâÉo Pública.

2í.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e Íazer observar, por seus fornêcêdores e subcontratados, se admítida
à subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o pÍocesso de

a)

b)

c)

liciteção, de contÍatação e de execuçáo do objeto contratual.
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20,5.1. A concessão de êfeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcionâl
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

20.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de ordêm geral, serão cadastradas no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

20.s. A petiÉo de impugnaÉo apresentada por empresa deve ser Íirmada por
sócio, pessoa designada para a edministração da sociedade empresária, ou
procurador, e vir acompanhada, confoi'me o caso, de estiatuto ou contÍalo social
e suas posteriores alteraçÕes, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de procuraÇão pública ou particulâÍ (instÍumento de mandato com poderes
pare impugnar o Edital).

21. DAs DtsPostçôEs GERArs.

21r. Da sessáo pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocoÍrêndo qualquer fato superveniente que
impeça â realizaçâo do cêrtame na data marcadâ, a sessáo seÍá
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequentê, no mesmo
horário anterioÍmentê estabelecido, desde que não haja comunicâção em
contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horáÍio de Brasilia - DF.

21.4. No julgãmênto das propostas e de habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar
êrros ou falhas que não alterem a substância das proposias, dos documentos e
sua validade jurídica, mediânte despacho fundâmentâdo, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaçáo e
classiícação.

21.s. A homologaÉo do resultado destâ licitação não implicará direito à
contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o
interesse da AdministraÉo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da coniÍatação.

n.v
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suas propostas e a Administraçáo nào será, em nenhum caso, responsável por
essês custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
liciiatôrio.

21.8. Na contagem dos prazos êstabelecidos neste Editale seus Anêxos, êxcluir-
se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expedientê na AdministraÉo.

21.9. O dêsatendimento de exigências formais não essênciâis não impoÍtará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovêitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidâde e legitimidade das informâções
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaÉo.

21.10.1. A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informaçÕes nele contidas implicaé a imediata desclassiíicação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencêdor, a

rescisáo do contrato ou do documento equivalêntê, sem pêuizo dâs
demais sanções cabíveis.

21.u. Em caso de divergência entre disposiçôes destê Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.u. A Administração Públicâ, poderá revogar este Pregáo por razÕes de
interesse público decorrente de falo supervenienie que constitua óbice manifesto
e incontornável, ou anulá-lo por ilegâlidade, de oflcio ou por provocação de
teÍceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimenlo
viciado, desdê quê obsêrvâdos os princípios da ampla deíesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

24.12.2. A anulaçáo da licitação por motivo de ilegalidade não gera
obÍigaÇáo de indenizar.

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçáo do
processo, vêdada a inclusão posterior de informação ou dê documentos que
deveriam ter sido apresentados para Íins de classiÍicação e habilitação.

2r.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
wwuDortaldecomprasDublicas.com,br, e também poderáo ser lidos ê/ou
obtidos no endereço Ruâ Venezuela, 285, BairÍo progÍesso, Tio Huge.RS, nos
dies útêis, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13;00h às 17:00horas, no mesmo
endereço e período em que os autos do processo administrativo permaneceÉo
com acesso ê vista franqueadâ aos interessados.
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2l.l5.lntegrâm este Edital, parâ todos os fins ê efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MOOELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANExo u - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE suJEtÇÁo Às coNDrÇoÊs
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO |NCTSO XXXII,
ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECIARAÇÃO DE ELABOMÇAO INDEPENDENTE
DE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO OO PORTE DA EMPRESA;

ANExo VII - MoDELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLAMÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÂO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRAÍO;

'14 de Feveteiío de 2025
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